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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde . SESACRE, a seguinte

indicação, solicitação de medidas sobre o abastecimento inegular de alimentos na unidade

do Hospital do Alto Acre.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Certaxo"
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JUSTIFICATIVA

O Hospital Regional do Alto Acre exerce papel essencial na prestação de serviços de saúde

à população da regiâ0, sendo unidade de reÍerência para diversos municípios, No entanto, têm

sido registradas graves e reconentes omnências relacionadas ao não abastecimento de alimentos

naquela unidade hospitalar, fato que compromete diretamente a assistência aos pacientes

intemados, acompanhantes e até mesmo as condi@es adequadas de trabalho dos profissionais

de saúde.

Ressalte,se que, conforme informaçÕes recebidas, os fornecedores responsáveís pelo

fomecimento de gêneros alimentícios alegam não estar recebendo os pagamentos devidos por

parte da Secretaía de Estado de Saúde - SESACRE, situaçâo que estaria ocasionando a

suspensão ou redução no fomecimento dos alimentos ao hospital. Tal circunstância evidencia falha

administraüva que demanda imediata apuração e regularizaçã0.

A ausência de alimentaçâo adequada em ambiente hospitalar afronta princípios

fundamentais da dignidade da pessoa humana, além de comprometer a recuperaçâo dos pacientes

e a eficiência do serviço público de saúde. Trata-se de situação grave, que requer providências

urgentes do Poder Executivo Estadual para garantir a regularização dos pagamentos, a retomada

do fomecimento e a normalízaçáo dos serviços prestados pelo Hospital Regional do Alto Acre.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo'

05 de fevereiro de 2026

oai,il) ô*.
Deputado Estadual- PSB

ÀSSTMBI,fIA I-TGT§LÂTIVA DO ESIÂDO ACRE
Ruo Arlindo PortÕ !êol, n.241, solo 08, 3" ondor- CêntÍo - CEp 69908-040
Terelone: 4078*40?9 e (OSlgS2Ol- rgAZ
E - rnsil: goblnoleodoiltoncrurpgmoil.corn

QRna"ihoncruz
of.tutaoo G3t^ouaL


